
Ata nº 014/2017-ORD

Ata da décima quarta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 1º exercício, 1º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, realizou a Câmara Municipal a sua décima quarta sessão ordinária do ano, em sua sala de sessões. Às dezoito horas e dez minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha – titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - Vice-Presidente, Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) - 1ª Secretária e  Vereadora Rosiclea Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pela 1ª Secretária constatou-se mais as seguintes: Vereadores Cicero dos Santos Silva (nome parlamentar: Cicero dos Santos), Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). O Presidente agradeceu a presença de todos, em especial dos servidores da Casa, imprensa e do Sr. "Maestro". Na sequência passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Rosinha Colombo. Dando início aos trabalhos, foi colocada em votação a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 05.06.2017, a qual foi aprovada sem retificação por sete votos favoráveis e nenhum contrário, com a ausência em Plenário do Sr. Milton Soares. Em seguida foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo:  Ofícios nºs 281/2017/GAB, 287/2017/GAB, 288/2017/GAB, 282/2017/GAB, 231/2017/GAB, 220/2017/GAB, 221/2017/GAB, 228/2017/GAB e 222/2017/GAB, oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, às Indicações 083/2017, 058/2017, 100/2017, 095/2017, 096/2017, 097/2017, 098/2017 e 099/2017 e Requerimentos nºs 035/2017 e 036/2017; Ofício nº 014/2017-RH, oriundo do setor de Recursos Humanos da Prefeitura, que encaminha a folha de pagamento referente ao mês de maio/2017. Não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente e nem matérias a tratar, o Presidente deu início ao Grande Expediente, determinando à 1ª Secretária que procedesse a leitura das matérias constantes em pauta, nesta sequência:  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº004/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que acrescenta o inciso III, § 2º do artigo 229 da Lei Complementar 020/2008 que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias cada uma para emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº013/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$164.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº014/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera os incisos do artigo 4º da Lei nº1.726/2014 que cria o Conselho Municipal de Meio Ambiente e o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº001/2017, de autoria dos membros da Comissão de Finanças e Orçamento, que altera o art. 99-B  da Lei  Orgânica  do  Município  de Campo Novo do Parecis, que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para  emissão de parecer. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos: REQUERIMENTO Nº 037/2017, de autoria da Vereadora Renata Franco e Vereadores Cicero dos Santos, Dionardo Mendes da Conceição, Milton Soares e Gilberto Vieira de Melo, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações com referência à CIP - Contribuição de Iluminação Pública: 1. quantidade de unidades consumidoras computadas no mês de abril/2017, para fins de cobrança da CIP, com detalhamento conforme a classe de consumidores, nos termos do art. 5º da Lei nº 1.465/2011; 2.  saldo apurado em conta bancária no final dos exercícios de 2013, 2014, 2015 e 2016, bem como os restos a pagar, quando for o caso; 3.  comparativo da receita prevista e despesa liquidada e paga referente a CIP na gestão anterior (2013, 2014, 2015 e 2016); 4. valor do montante cobrado a maior dos consumidores, resultante de divergência da aplicação de alíquotas, apurado em 2015, bem como valor já devolvido e a programação para devolução do remanescente; 5. estimativa de despesas em 2017 com pagamento de energia elétrica para iluminação pública à ENERGISA; 6.  previsão financeira de investimentos e de manutenção com o  sistema em 2017, de forma discriminada; 7.  _ O valor constante do orçamento vigente referente a CIP, é compatível com a equação despesa/receita? REQUERIMENTO Nº 038/2017, de autoria da Vereadora Renata Franco e Vereadores Cicero dos Santos, Dionardo Mendes da Conceição, Milton Soares e Gilberto Vieira de Melo, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, o encaminhamento a esta Casa de Leis de relatório sobre o sistema de videomonitoramento da cidade, contendo: 1. quantidade de câmeras existentes, sua localização, se abrange todas as regiões da cidade e se estão em perfeito funcionamento; 2. de que forma está sendo operacionalizada a central de videomonitoramento (órgão responsável/executor, quantidade de servidores, escala de trabalho, período de funcionamento); 3.  se já foi realizada algum tipo de avaliação para mensuração de resultados desse  sistema, de auxílio ao policiamento ostensivo, de responsabilidade da Polícia Militar, e ao trabalho  investigativo, a cargo da Polícia Civil. (estatística do número de ocorrências evitadas e/ou interrompidas, número de ocorrências atendidas e desvendadas, redução do número de ocorrências em relação a anos anteriores e número de criminosos identificados); 4.  enumerar as deficiências e necessidades de investimentos para otimização desse sistema. REQUERIMENTO Nº 039/2017, de autoria dos Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Cicero dos Santos, Milton Soares, Renata Franco e Gilberto Vieira de Melo, que requerem ao Senhor Prefeito, ouvido o soberano Plenário, seja informado a esta Casa de Leis quais as providências que estão sendo tomadas em relação a Casa de Passagem. REQUERIMENTO Nº 040/2017, de autoria dos Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Cicero dos Santos, Milton Soares, Renata Franco e Gilberto Vieira de Melo, que requerem ao Senhor Prefeito, ouvido o soberano Plenário, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, informações sobre a quantidade de cestas básicas que foram entregues a partir do mês de janeiro de 2017 até o mês de maio, e qual a empresa fornecedora desses alimentos. REQUERIMENTO Nº 041/2017, de autoria dos Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Cicero dos Santos, Milton Soares, Renata Franco e Gilberto Vieira de Melo, que requerem ao Senhor Prefeito, ouvido o soberano Plenário, o encaminhamento a esta Casa de Leis dos comprovantes de pagamento referente a concessão de nº 001/2015, dos serviços de exploração do terminal rodoviário municipal. Requeremos, também, que nos seja informado quem é o agente fiscalizador responsável pelo acompanhamento desta concessão, uma vez que o fiscal indicado na época não faz parte do atual governo. Requeremos, ainda, informações do porquê do não cumprimento da Lei nº 1.721, de 12 de dezembro de 2014, que autoriza o município a outorgar concessão dos serviços de administração do terminal rodoviário, principalmente no que se refere aos art. 9º, 12 e 30. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir os Requerimentos apresentados que, colocados em votação, foram aprovados por oito votos favoráveis, os quais serão encaminhados a quem de direito.  Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra ao Vereador Dionardo Mendes da Conceição, único inscrito para falar uso da Tribuna e, na sequência, concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo, o Presidente declarou reaberta a sessão, dando início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº013/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$164.000,00, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 013/2017 foi aprovado por oito votos favoráveis, seguindo à sanção. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS nº013/2017,  dirigida  à equipe de xadrez que representou nosso município no evento esportivo Jogos Escolares da Juventude, etapa regional em Juruena/MT, nos dias 6 e 7 de maio últimos, sagrando-se vencedora em várias categorias, levando o nome do nosso município ao pódio, dando destaque ao esporte camponovense, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fiunal. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº013/2017 foi aprovada por oito votos favoráveis, e será encaminhada a quem de direito. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Renata Franco. Em seguida o Presidente parabenizou a equipe da E.M. 04 de Julho pela realização de sua festa junina e também a Comunidade Marechal Rondon pela realização de sua tradicional festa anual. Na sequência, conforme previamente acordado entre os Vereadores, diante da urgência de apreciação de projeto de lei em tramitação no Legislativo, o Presidente convocou os Srs. e as Sras. Vereadoras para uma reunião extraordinária, a ser realizada no dia 14.06.2017 (quarta-feira), às 14 horas, com a seguinte ordem do dia: discussão única do Projeto de Lei nº 010/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que  altera o anexo I da Lei nº 1.544, de 19 de dezembro de 2012, que reestrutura o regime jurídico administrativo de contratação temporária de pessoal, por tempo determinado, para atender interesse público do município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou os(as) Srs. (as) Vereadores(as) para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 26.06.2017, com início às 18:00 horas. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às dezenove horas e quarenta e um minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes..........
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